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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

À Diretoria e Acionistas da
Avla Seguros Brasil S.A.
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Avla Seguros Brasil S.A. (Seguradora), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 1° de 
julho (data de início das atividades da Seguradora) a 31 de dezembro de 2021, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Avla Seguros Brasil S.A. em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o para o período de 1° de julho 
a 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Seguradora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Seguradora é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela 
Superintendência de Seguros Privados (Susep) e pelos controles internos que ela determinou como 

necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Seguradora continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Seguradora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a materialidade de acordo com 
o nosso julgamento profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e na execução 
de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, das 
distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras como um todo e na formação 
da nossa opinião. • A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção sobre as 
necessidades de informações financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras. Nesse contexto, 
é razoável que assumamos que os usuários das demonstrações financeiras (i) possuem conhecimento 
razoável sobre os negócios, as atividades comercias e econômicas da Seguradora e a disposição para 
analisar as informações das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) entendem que as 
demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e auditadas considerando níveis de 
materialidade; (iii) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de 
estimativas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas razoáveis 
com base nas informações das demonstrações financeiras. • Ao planejar a auditoria, exercemos 
julgamento sobre as distorções que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a base 
para determinarmos: (a) a natureza, a época e a extensão de procedimentos de avaliação de risco; (b) a 
identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão de 
procedimentos adicionais de auditoria. • A determinação da materialidade para o planejamento envolve o 
exercício de julgamento profissional. Aplicamos frequentemente uma porcentagem a um referencial 
selecionado como ponto de partida para determinarmos a materialidade para as demonstrações 

financeiras como um todo. A materialidade para execução da auditoria significa o valor ou valores 
fixado(s) pelo auditor, inferior(es) ao considerado relevante para as demonstrações financeiras como um 
todo, para reduzir a um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas 
em conjunto excedam a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Seguradora. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Seguradora. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Seguradora a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 7 de março de 2022

ERNST & YOUNG
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15. PRÊMIOS, SINISTRALIDADE E COMISSIONAMENTO
31/12/21

Prêmios ganhos Sinistralidade (%) Comissionamento (%)
Garantia Segurado - Setor Público 27 22,2% 22,2%
Crédito Interno 1 – –

28 22,2% 22,2%
Não foram observados registros de sinistros até 31 de dezembro de 2021. Dessa forma, tem-se como 
melhor expectativa de sinistralidade para as carteiras operacionalizadas pela AVLA, o comportamento 
similar à sinistralidade observada no mercado segurador brasileiro no ano de 2021, conforme apurado 
pelas divulgações do Sistema Estatístico da SUSEP - SES, demonstrado a seguir:
Sinistralidade esperada:
GRUPO DE RAMOS SINISTRALIDADE OBSERVADA PARA O MERCADO
07 14,61%
Fonte: SES - 202101 a 202112
Os sinistros registrados em balanço em 31/12/2021, referem-se à variação da provisão de IBNR, bruto de 
resseguro, no montante de R$ 6 e líquido de resseguro no montante de R$ 4.

16. RESULTADO COM RESSEGURO
31/12/21

Prêmios de resseguro cedidos (228)
Comissões sobre prêmios cedidos em resseguro 85
Variação das despesas de resseguro 129
Sinistros Ocorridos mas não avisados - IBNR 2

(12)
17. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

31/12/21
Pessoal Próprio (2.851)
Serviços de Terceiros (580)
Localização e Funcionamento (125)
Publicações (12)
Publicidade e Propaganda (8)
Outras despesas administrativas (13)

(3.589)

18. DESPESAS COM TRIBUTOS

31/12/21
COFINS (20)
PIS (3)

(23)
19. RESULTADO FINANCEIRO: Refere-se substancialmente a ganhos na valorização de títulos para 
negociação.
20. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS: As operações realizadas entre partes relaciona-
das são efetuadas a valores, prazos e taxas médias usuais de mercado, vigentes nas respectivas datas. 
Gastos referentes ao desenvolvimento de sistemas para o início da operação no Brasil, desembolsados 
pela empresa do grupo, Avla Servicios S.A., no montante de R$ 901 registrados na rubrica  
Obrigações a pagar.
21. EVENTOS SUBSEQUENTES: Não foram identificados eventos subsequentes pela Administração da 
Companhia, no período de elaboração das demonstrações financeiras.

Notas Explicativas da administração às demonstrações financeiras de 1º de julho (data de início das atividades da Seguradora) a 31 de dezembro de 2021

Parecer dos atuários auditores independentes

Aos Acionistas e Administradores da
Avla Seguros Brasil S.A.
São Paulo - SP
CNPJ: 41.182.665/0001-40
Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações contábeis 
bem como os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os 
ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da 
Avla Seguros Brasil S.A. (“Sociedade”), em 31 de dezembro de 2021, elaborados sob a responsabilidade 
de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - Susep e do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP.
Responsabilidade da Administração
A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração dos itens auditados definidos no primeiro 
parágrafo acima, elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, e pelas bases de dados e respectivos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos atuários auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião estritamente sobre os itens relacionados no 
parágrafo de introdução a este parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzidos de acordo com 
os princípios gerais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e também com base em nosso 
conhecimento e experiência acumulados sobre práticas atuariais adequadas. Estes princípios requerem 
que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que 
os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante.
Em particular quanto ao aspecto de solvência da Sociedade, nossa responsabilidade de expressar 
opinião refere-se estritamente à adequação da constituição das provisões técnicas e de seus ativos 
redutores de cobertura financeira relacionados, segundo normativos e princípios supracitados, bem 
como ao atendimento pela Sociedade auditada dos requerimentos de capital conforme limites mínimos 
estipulados pelas normas vigentes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, e não se refere à qualidade e à valoração da cobertura financeira 
tanto das provisões técnicas, líquidas de ativos redutores, como dos requisitos regulatórios de capital.
Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos referidos itens definidos no primeiro parágrafo acima. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o atuário considera que 
os controles internos da Sociedade são relevantes para planejar procedimentos de auditoria atuarial que 
são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade 
desses controles internos.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião de auditoria atuarial.
Opinião
Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações 
contábeis e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os 
ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção da 
Avla Seguros Brasil S.A. em 31 de dezembro de 2021 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com as normas e orientações emitidas pelos órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de 
Atuária - IBA.
Outros Assuntos
No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de 
distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos 
procedimentos selecionados sobre as bases de dados fornecidas pela Sociedade e utilizadas em nossa 
auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados 
selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar segurança razoável para permitir que os 
referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. 
Adicionalmente, também a partir de procedimentos selecionados, com base em testes aplicados sobre 
amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que serviram de base para apuração 
dos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, com aqueles encaminhados à SUSEP por 
meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (exclusivamente nos quadros concernentes ao escopo 
da auditoria atuarial), para o exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes.

São Paulo, 7 de março 2022

ERNST & YOUNG Serviços Atuariais SS, CIBA 57 Ricardo Pacheco

CNPJ 03.801.998/0001-11 Atuário - MIBA 2.679

Endereço: Av.: Presidente Juscelino Kubitschek, 1909 - SP Corporate Tower Torre Norte  

andar 6 - conj. 61, Vila Nova Conceição, CEP: 04543-907, São Paulo

Anexo ao Parecer dos Atuários Auditores Independentes
(A publicação desse Anexo, juntamente com as Demonstrações Contábeis, é facultativa)

Demonstrativo dos Valores Sujeitos à Auditoria Atuarial em 31/12/2021
Provisões Técnicas Em Milhares de R$
Provisão de Prêmios Não Ganhos 371
Provisão de Sinistros a Liquidar –
Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados 6
Provisão de Despesas Relacionadas –
Provisão Complementar de Cobertura –
Total de Provisões Técnicas 377

Valores Redutores da Cobertura Financeira das Provisões Técnicas Em Milhares de R$
Ativos de Resseguro/Retrocessão Redutores de IBNR 2
Ativos de Resseguro/Retrocessão Redutores de PCC –
Total de Valores Redutores de Provisões Técnicas 2

Patrimônio Líquido Ajustado e Capital Mínimo Requerido Em Milhares de R$
Patrimônio Líquido Ajustado - PLA (a) 13.694
Capital Base (b) 8.100
Capital de Risco - Subscrição (c) 21
Capital de Risco - Crédito (d) 1.245
Capital de Risco - Mercado (e) 1
Capital de Risco - Operacional (f) 2
Redução por Correlação dos Riscos (g) (11)
Capital de Risco (h) = (c)+(d)+(e)+(f)+(g) 1.258
Capital Mínimo Requerido (i) = Maior entre (b) e (h) 8.100
Suficiência do PLA (a) - (i) 5.594

Agro Talent Participações S.A.
CNPJ/ME nº 27.664.414/0001-71 – NIRE 35.300.514.190

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 

com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Agro Talent Participações S.A.

1. Data, Hora e Local: Dia 1º de fevereiro de 2022, às 10 horas, na sede social da Agro Talent Partici-
pações S.A., localizada na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 6º andar, conj. 62, sala 12B, bairro Itaim Bibi, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01453-000 (“Companhia”). 2. Convocação: A 
convocação foi dispensada, na forma do artigo 124, parágrafo quarto, e artigo 71, parágrafo segundo, 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de: (i) debenturistas representando a totalidade das debêntures emitidas no âmbito da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Companhia (“Debenturista”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) representante legal da Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente 
Fiduciário”); (iii) representantes legais da Companhia, e (iv) representantes legais da Agrofundo Brasil 
III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Fiadora”), conforme assinaturas ao final da 
presente ata. 3. Mesa: Presidente: Bruno Ivonez Borges Alexandre; e Secretário: Ryan Roberto dos 
Santos Bezerra. 4. Abertura: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do item 7.4 do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Agro Talent Participações S.A.”, celebrado em 31 de janeiro de 2020, 
entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a Fiadora (“Escritura de Emissão”), o Sr. Bruno Ivonez Borges 
Alexandre, que convidou o Sr. Ryan Roberto dos Santos Bezerra para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) prorrogação do prazo para divulgação, pela Emissora, das 
Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, atualmente de 3 (três) meses a contar do encerramento do exercício social, com a 
consequente alteração do prazo para envio de tais Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas 
ao Agente Fiduciário; (ii) anuência prévia para inclusão de entidade adicional como garantidora no âmbito 
da Guaranty, com a consequente alteração da Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão, observado que 
a nova Guaranty assinada deverá ser apresentada pela Emissora ao Agente Fiduciário e aos Debentu-
ristas em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de assinatura do aditamento à Escritura de Emissão; 
(iii) anuência prévia para alteração da Data de Vencimento das Debêntures e, consequentemente, da 
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, para 03 de fevereiro de 2024, com a consequente 
alteração da Cláusula 5.7 da Escritura de Emissão; (iv) anuência prévia para (i) alteração do cronograma 
de pagamento da Remuneração das Debêntures, para que seja paga em 2 (duas) parcelas, sendo a 
primeira devida em 03 de fevereiro de 2022 e a segunda em 03 de fevereiro de 2024; e (ii) alteração do 
spread da Remuneração para o período entre 03 de fevereiro de 2022 (inclusive) e a Data de Vencimento 
(exclusive), com a consequente alteração das Cláusulas 5.13, 5.13.1, 5.13.2 e 5.14 da Escritura de 
Emissão; e (v) autorização para o Agente Fiduciário, em conjunto com a Companhia e a Fiadora, assi-
nar todos os documentos e realizar demais atos necessários para o cumprimento integral da deliberação 
objeto dos itens acima, inclusive a assinatura de aditamento à Escritura de Emissão. 6. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos, o Presidente verificou os quóruns de instalação e de deliberação, sendo 
ambos devida e legalmente atingidos. Em seguida, examinadas as matérias constantes da Ordem do 
Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos dos Debenturistas presentes, representando a totalidade 
das Debêntures em circulação, a aprovação sem quaisquer restrições ou ressalvas, dos seguintes temas: 
(i) prorrogação do prazo para divulgação, pela Emissora, das Demonstrações Financeiras Consolidadas 
Auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 de que trata a Cláusula 
8.1(xxix)(c), que passará a ser, excepcionalmente para o exercício social encerrado em 2021, até 31 de 
maio de 2022, com a consequente alteração do prazo para envio de tais Demonstrações Financeiras 
Consolidadas Auditadas ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 8.1(i) da Escritura de Emissão; 
(ii) anuência prévia para inclusão de entidade adicional como garantidora no âmbito da Guaranty, de 
modo que a Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão passará a viger conforme a seguinte redação, 
observado que a nova Guaranty assinada deverá ser apresentada pela Emissora ao Agente Fiduciário 
e aos Debenturistas na data de assinatura do aditamento à Escritura de Emissão: “4.13.3. Garantia 
Fidejussória – Guaranty. A Emissão conta com uma garantia adicional fidejussória, firmada pelos 
atuais controladores indiretos da Emissora, quais sejam, Mid-Market Laif II, L.P., sociedade constituída 
e existente de acordo com as leis do Canadá, com sede na Cidade de Toronto, Província de Ontario, 
Canadá, na 199 Bay Street, apartamento número 5.300, M5L1B9; Agribusiness Latin America Fund II, 
LP, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Canadá, com sede na cidade de Toronto, 
Província de Ontario, Canadá, na 199 Bay Street, apartamento número 5300, CM5L1B9; Leiden PE II, 
LP, entidade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis do Canadá, com 
sede na cidade de Toronto, Estado de Ontario, Canada, em 199 Bay Street, apartamento número 5300, 
M5L1B9; e Austin Latam Fund, L.P., sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Canadá, 
com sede na cidade de Toronto, Província de Ontario, Canadá, na 199 Bay Street, apartamento número 
5300, Commerce Court West, M5L 1B9, em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas, denominada como “Guaranty”. A Guaranty foi elaborada e é regida e regulamentada 
sob as leis de Ontario, no Canadá. A Guaranty prevê que, no caso de inadimplemento, pela Emissora, 
do pagamento dos valores devidos no âmbito das Debêntures na Data de Vencimento, em eventual 
resgate antecipado das Debêntures ou em caso de vencimento antecipado, os Debenturistas poderão 
executar essa garantia, na forma e nos termos previstos na Guaranty. As Partes desde já declaram 
expressamente que todo e qualquer pagamento decorrente da execução da Guaranty deverá ser reali-
zado fora do âmbito da B3 em conta a ser indicada pelo Agente Fiduciário dos respectivos Debenturis-
tas na proporção de seus créditos. O Agente Fiduciário não receberá valores oriundos do pagamento 
da Guaranty diretamente em sua conta nem efetuará movimentação de recursos ou operações de 
câmbio.” (iii) anuência prévia para alteração da Data de Vencimento das Debêntures e, consequentemente, 
da amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, para 03 de fevereiro de 2024, de modo que 
a Cláusula 5.7 da Escritura de Emissão passará a viger conforme a seguinte redação: “5.7. Prazo e 
Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado e/ou vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo 
das Debêntures será de 48 (quarenta e oito) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 03 de fevereiro de 2024 (“Data de Vencimento”).” (iv) anuência prévia para (i) alteração do 
cronograma de pagamento da Remuneração das Debêntures, para que seja paga em 2 (duas) parcelas, 
sendo a primeira devida em 03 de fevereiro de 2022 e a segunda em 03 de fevereiro de 2024; e (ii) 
alteração do spread da Remuneração para o período entre 03 de fevereiro de 2022 (inclusive) e a Data 
de Vencimento (exclusive), de modo que as Cláusulas 5.13, 5.13.1, 5.13.2 e 5.14 da Escritura de Emis-

são passarão a viger conforme a seguinte redação: “5.13. Remuneração. As Debêntures farão jus a 
remuneração equivalente a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias 
dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressa na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa 
DI”), no Informativo Diário disponível em sua página na internet (www.b3.com.br), acrescida exponen-
cialmente de um spread de (i) 4,3000% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre a Data da Primeira Integralização (inclusive) e 03 de 
fevereiro de 2022 (exclusive); e (ii) 7,0600% (sete inteiros e seis centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre a 03 de fevereiro de 2022 (inclusive) e a Data de 
Vencimento (exclusive) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, desde 
a Data da Primeira Integralização ou a data de pagamento de Remuneração das Debêntures imediata-
mente anterior (inclusive), conforme o caso até a data do efetivo pagamento (exclusive). 5.13.1. O cálculo 
da Remuneração obedecerá a seguinte fórmula:

 J = VNe x (FatorJuros-1) 
onde: J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida ao final do Período de Capitalização 
(conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento. VNe = o Valor 
Nominal Unitário, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. FatorJuros = 
fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com 
a seguinte fórmula: 

 FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 
Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, da data de início do Período de 
Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

( )∏
=

+=
n
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kTDI1DIFator 

Onde: k = número de ordem de Taxas DI, variando de 1 (um) até nDI. n = número total de Taxas DI, 
sendo “n” um número inteiro; TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

DIk = Taxa DI calculada e divulgada pela B3 utilizada com 2 (duas) decimais. FatorSpread = Sobretaxa 
de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, calculado conforme a 
seguinte fórmula: 

spread = (i) 4,3000 (quatro inteiros e trinta centésimos) entre a Data da Primeira Integralização (inclusive) 
e 03 de fevereiro de 2022 (exclusive); e (ii) 7,0600 (sete inteiros e seis centésimos) entre 03 de fevereiro de 
2022 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); e n = número de dias úteis entra a data do próximo 
Período de Capitalização e a data do período de capitalização anterior, sendo “n” um número inteiro; 
DT = número de dias úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização, sendo “DT” um número 
inteiro; DP = número de dias úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo “DP” um 
número inteiro. 5.13.2. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. Observações: (a) Efetua-se o produtório dos fatores 
diários (1 + TDIk) sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. (b) 
Se os fatores diários estiveram acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais com arredondamento. (c) O Período de Capitalização da Remuneração (“Período de 
Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data da 
Primeira Integralização, inclusive, e termina na primeira data de pagamento da Remuneração, exclusive, 
e, para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na data de pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na data de pagamento da Remuneração 
subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, 
até a Data de Vencimento.” “5.14. Pagamento da Remuneração. A Remuneração das Debêntures será 
paga em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela devida em 03 de fevereiro de 2022 e a segunda 
parcela na Data de Vencimento, sem prejuízo de pagamentos devidos em eventual data de Resgate 
Antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures.” (v) autorização para o Agente Fiduciário, em 
conjunto com a Companhia e a Fiadora, assinar todos os documentos e realizar demais atos necessários 
para o cumprimento integral da deliberação objeto dos itens acima, inclusive a assinatura de aditamento 
à Escritura de Emissão. As aprovações objeto das deliberações da presente Assembleia devem ser 
interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser 
consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas, 
nem quanto ao cumprimento, pela Emissora, de todas e quaisquer obrigações previstos na Escritura de 
Emissão ou em quaisquer documentos a ela relacionados, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita 
para o aprovado nesta Assembleia. Os termos aqui definidos terão o mesmo significado daqueles 
constantes da Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos 
presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de 
sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos debenturistas, nos termos do artigo 130, 
parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 1º de fevereiro de 2022. Bruno Ivonez 
Borges Alexandre – Presidente; Ryan Roberto dos Santos Bezerra – Secretário. Emissora: Agro Talent 
Participações S.A. Fiadora: Agrofundo Brasil III Fundo de Investimento em Participações Multies-
tratégia; Agente Fiduciário: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Debenturistas: 
BTG Pactual Crédito Corporativo Plus Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado; Iridium 
Titan Master Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado; Eagle Structured Credit Fundo 
de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior. AUGME PRO FIM CP; 
AUGME PRO VC FIM CP; Zonda - VX FIDC LP; AUGME VD FIDC; AUGME PRO TB; AUGME PRO XPA 
FIM CP; por Rafael Catelli; Mucio Santos. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 70.463/22-0 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Clique Retire Tecnologia e Logística S.A.
CNPJ nº 27.609.855/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos dos artigos 9º e 12º do Estatuto Social da sociedade empresária CLIQUE RETIRE 
TECNOLOGIA E LOGÍSTICA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.609.855/0001-70, com seus atos 
arquivados sob o NIRE 35300546342, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, com sede 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1485, sala 136, 1º andar, bairro Jardim Paulistano, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01.452-002 (“CLIQUE RETIRE” ou “Companhia”), a CLIQUE RETIRE 
convoca todos os seus Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 
21/03/2022, às 9h00, em primeira convocação, havendo quórum, virtualmente por meio da seguinte 
plataforma: https: //meet.google.com/tjq-zrdb-qkf. A presente assembleia terá por ordem do dia:  
(i) retificação do número de ações ordinárias da Companhia e alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 
(ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovação da primeira emissão de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada, da 
Companhia (“Emissão de Debêntures”), conforme termos e condições da Escritura de Emissão anexa; 
(iv) aprovação para celebração de um instrumento de dívida com a empresa HUB DE INOVAÇÃO 
PARTICIPAÇÕES LTDA. com a outorga de opção de conversão de crédito em participação acionária da 
Companhia (“Contrato”), nos termos do documento anexo; (v) renúncia dos acionistas da Companhia, 
ao direito de preferência para conversão do crédito detido pelo HUB e para subscrição das debêntures, 
previsto no artigo 171, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações bem como no Acordo de Acionistas 
da Companhia; (vi) autorização à diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores para praticar 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, incluindo a celebração de todos os documentos requeridos para a concretização da 
Emissão de Debêntures e do Contrato. Os senhores Acionistas poderão, independente da forma, 
manifestar seu voto a distância por meio do Boletim de Voto a distância, e para tanto este deverá conter 
as seguintes informações: (a) identificação do Acionista e a quantidade de ações com direito a voto que 
possui; (b) todas as matérias constantes na ordem do dia e seu voto; e (c) quaisquer outras 
manifestações decorrentes da ordem do dia, com a indicação dos documentos que as instruam, se for 
o caso. O Boletim de Voto a distância deverá ser enviado no e-mail guilherme.dinali@cliqueretire.com.br, 
observado o prazo máximo de, até, 30 (trinta) minutos antes do início da Assembleia Geral Extraordinária 
da CLIQUE RETIRE para que seja considerado válido. Os senhores Acionistas poderão se fazer 
representar na Assembleia Geral Extraordinária mediante apresentação de instrumento de mandato, 
na forma do §2º, do artigo 126, Lei das Sociedades por Ações que poderá ser enviado por e-mail, 
conforme acima indicado, ou por qualquer outro meio mediante protocolo. São Paulo/SP, 09 de março 
de 2022. Convocação pelo Diretor Guilherme Carvalho Dinali.

Vicunha Steel S.A.
CNPJ/ME nº 04.169.992/0001-36  –  NIRE 35-3.0018221-9
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente edital, ficam os acionistas da Vicunha Steel S.A. (“Companhia”) convocados para a Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, a realizar-se no dia 18 de março de 2022, às 11h00min (onze horas), em primeira convo-
cação, na sede social da Companhia, localizada na Rua do Rocio, nº 291, 3º andar, Sala Vicunha Steel, Vila Olímpia, São 
Paulo, SP, para deliberar sobre as seguintes matérias que comporão a ordem do dia: (i) destituição e eleição de membros 
do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) autorização para que diretores ou procuradores da Companhia prati-
quem isoladamente todos os atos necessários à implementação das deliberações eventualmente aprovadas.

São Paulo, 10 de março de 2022
Benjamin Steinbruch - Presidente do Conselho de Administração
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